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INDICAÇÃO Nº 63/2022 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE PROMOVA INCENTIVO 

À PERMANÊNCIA DE MULHERES 

EMPREENDEDORAS, QUE ESTEJAM EM 

FORMAÇÃO NOS PROGRAMAS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 

AUXÍLIO FINANCEIRO, PARA QUE 

POSSAM PERMANECER NO PROCESSO 

FORMATIVO EMPREENDEDOR, E DAR 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  Senhor Presidente,  

Senhoras Vereadoras,  

Senhores Vereadores, 

 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, membro 

desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 44, 

Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento Interno, 

INDICO ao Poder Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

DARCI JOSÉ LERMEN, ouvido o plenário desta Casa Legislativa, QUE PROMOVA 

INCENTIVO À PERMANÊNCIA DE MULHERES EMPREENDEDORAS, QUE 

ESTEJAM EM FORMAÇÃO NOS PROGRAMAS PÚBLICOS MUNICIPAIS, 

ATRAVÉS DE AUXÍLIO FINANCEIRO, PARA QUE POSSAM PERMANECER NO 

PROCESSO FORMATIVO EMPREENDEDOR, E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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JUSTIFICATIVA 

As mulheres estão a cada dia ocupando o espaço que sempre mereceram 

na sociedade e que, em muitos momentos, utilizam de todo o sacrifício 

necessário para atingirem seus objetivos.  

Na luta por seus sonhos, muitas vezes, precisam deixar suas casas, seus 

filhos aos cuidados de familiares e todos os afazeres, inclusive de ganhos com 

diárias e outros rendimentos, para ir ao encontro de seus objetivos. 

Na grande maioria das vezes, é necessário desistir do sonho em função 

dos cuidados do lar, especialmente o cuidado dos filhos. Isso é realmente 

frustrante, pois, com o instinto materno, preferem sacrificar o sonho a sacrificar 

a vida dos que amam de coração. 

Vendo essa realidade, ancorado aos excelentes programas que estão sendo 

desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, através de seu Gestor 

Darci José Lermen e secretarias de governo, indico que seja criado incentivo 

financeiro para que as mulheres que estejam participando de formações de 

empreendedorismo e outras formações afins, para que possam buscar sonhos e 

promover vida digna a todos os que amam. 

Entendo que vem sendo realizado várias ações em favor das mulheres 

pelo executivo municipal e aplaudo toda ação que seja voltada para que haja 

sempre e cada vez mais dignidade e formas de geração de prosperidade e 

realização de sonhos, porém, esse auxílio financeiro promoverá a permanência 

na formação e a possibilidade de termos no município, criação de várias 

vocações e matrizes econômicas dentro de seu desenvolvimento 

socioeconômico, através das mulheres empreendedoras. 
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Posto isso, diante da necessidade do pedido, peço aos meus Nobres Pares 

que aprovem esta indicação. 

 

 

Parauapebas, 22   de março de 2022. 

 

 

 

Josivaldo Antônio da Silva 

(Josivaldo da Farmácia) 

Vereador – PP 
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